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PARECER Nº 1547/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0175/14. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Calvo, que define os critérios 
de prioridades no atendimento em serviços de emergências hospitalares, considerando as 
situações envolvendo idosos, deficientes, gestantes, lactantes, pessoas conduzindo crianças 
de colo, crianças e adolescentes, no Município de São Paulo. 

A pesquisa legislativa constatou (fls.08/11) a existência da Lei nº 12.365, de 13 de 
junho de 1997, a qual já dispõe sobre a obrigatoriedade de atendimento preferencial a 
deficientes físicos, idosos e gestantes nos postos de saúde e hospitais municipais. 

Entretanto, a presente proposta, diferentemente da Lei nº 12.365/97, visa garantir a 
preferência no atendimento - em primeiro plano - aos pacientes com iminente risco de morte, 
para casos de sofrimento intenso e nas situações que, em decorrência do atraso no 
atendimento, possa acarretar agravamento em sua saúde ou sequelas irreversíveis, em 
detrimento até mesmo de idosos, pessoas com deficiência, gestantes, lactantes e pessoas com 
crianças de colo, ou seja, pelo presente projeto de lei somente serão atendidos os idosos, as 
pessoas com deficiência, as gestantes, as lactantes e as pessoas com crianças de colo, caso 
não haja nenhum paciente com iminente risco de morte. 

Além disso, cuida a Lei nº 12.365/97 apenas de postos de saúde e hospitais 
municipais, não englobando os privados. 

A propositura reúne condições de prosseguimento. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, inexistindo, ainda, 
qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de lei que versem sobre a matéria em 
questão, uma vez que a reserva de iniciativa para projetos de lei que disponham sobre a 
prestação de serviço público foi abolida do citado diploma legal, através da Emenda nº 28, de 
14 de fevereiro de 2006. 

A matéria de fundo versada na propositura - proteção e defesa da saúde - insere-se na 
competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, inciso XII, da 
Constituição Federal) e também dos Municípios, já que lhes é dado suplementar a legislação 
federal e estadual no que couber (art. 30, inciso II, da Constituição Federal). 

Nesse sentido, é a lição de Fernanda Dias Menezes de Almeida, para quem: 

[...] a competência conferida aos Estados para complementarem as normas gerais da 
União não exclui a competência do Município de fazê-lo também. Mas o Município não poderá 
contrariar nem as normas gerais da União, o que é óbvio, nem as normas estaduais de 
complementação, embora possa também detalhar estas últimas, modelando-as mais 
adequadamente às particularidades locais. (In, Competências na Constituição de 1988, 4ª 
edição, São Paulo: Atlas, p. 125.) 

Em outro aspecto, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição 
Federal compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com 
idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 



Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0175/2014 
Secretaria de Documentação Página 2 de 3 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato. (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 2008, p.841.) 

Nesse diapasão, estando à propositura relacionada à proteção da saúde dos munícipes 
convalescentes e de pessoas internadas com dificuldade de locomoção, observa-se a 
concretização do dever constitucional imposto ao Poder Público de proteção à saúde, 
insculpido no art. 196, caput, do Texto Maior, in verbis: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Por seu turno, expressa, também, a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 213, inciso I, 
abaixo transcrito: 

Art. 213 - O Município, com participação da comunidade, garantirá o direito à saúde, 
mediante: 

I - políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e da 
coletividade, a redução e a busca da eliminação do risco de doenças e outros agravos, 
abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho; 

II - acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, em todos os níveis de 
complexidade; 

III - atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, preservação e 
recuperação da saúde. 

Por outro lado, a propositura denota típica manifestação do poder de polícia do 
Município, mais precisamente na modalidade de polícia das atividades urbanas em geral. 
Oportunas, neste ponto, as lições de Hely Lopes Meirelles (In, "Direito Municipal Brasileiro", 16ª 
edição, Malheiros Editores, 2008, p. 516): 

Tal poder é inerente ao Município para a ordenação da vida urbana, nas suas 
exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da coletividade. Por isso, a 
jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de tal regulamentação e das 
respectivas sanções como legítima expressão do interesse local. (grifamos) 

Caberá às Comissões de Mérito designadas analisar a conveniência e a oportunidade 
da proposta. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Todavia, visando adequar o presente projeto de lei à melhor técnica de elaboração 
legislativa, necessária se faz a apresentação do seguinte Substitutivo: 

 

SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0175/14. 

 

Define os critérios de prioridades no atendimento em serviços de emergências 
hospitalares, considerando as situações envolvendo idosos, pessoas com deficiência, 
gestantes, lactantes, pessoas conduzindo crianças de colo, crianças e adolescentes, no 
Município de São Paulo, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º As unidades de atendimento de serviços de emergência hospitalar, públicas e 
privadas, deverão seguir os seguintes critérios para a assistência dos pacientes a elas 
submetidos: 
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I – A prioridade máxima do atendimento será dedicada aos pacientes que demonstrem 
risco iminente de morte; para casos de sofrimento intenso e nas situações que, em decorrência 
do atraso no atendimento, possa resultar no agravamento de riscos para a vida daqueles ou 
causar-lhes sequelas irreversíveis. 

II – Na ausência de pacientes nas condições explicitadas no inciso I deste artigo, 
deverão receber atendimento prioritário os pacientes com deficiências, os idosos (pessoas com 
idade igual ou superior a 60 anos), as gestantes, as lactantes, as pessoas acompanhadas por 
crianças de colo, as crianças e os adolescentes. 

Parágrafo único. A avaliação clínica para a priorização elencada nos incisos I e II deste 
artigo deverá ser feita por médico. 

Art. 2º As unidades de atendimento de serviços de emergência hospitalar, públicas e 
privadas, devem fixar placas de identificação em local visível aos pacientes, com referência a 
esta Lei e o elenco de prioridades discriminados nos incisos I e II de seu art. 1º. 

Art. 3° O descumprimento desta Lei por instituições privadas sujeitará o infrator à multa 
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º O valor da multa constante do caput deste artigo será aplicado em dobro ao 
infrator reincidente. 

§ 2º Após a segunda infração, ficará o estabelecimento sujeito a sua interdição pelo 
Poder Público. 

Art. 4º As despesas com execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 26.11.14. 

Arselino Tatto - PT 

Aurélio Nomuta - PSDB 

Conte Lopes - PTB 

Juliana Cardoso - PT 

Roberto Tripoli - PV 

Sandra Tadeu - DEM - Relatora 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 27/11/2014, p. 103 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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